
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
05/05/21..................R$ 161,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
05/05/21..................R$ 98,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
05/05/21..................R$ 98,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Um sistema frontal se aproxima do Para-
ná até o final do dia e pode gerar chuvas 
extremamente isoladas nessas regiões. 
Porém, antes da chegada da frente fria, 
o destaque será o tempo seco e o rápido 
aquecimento diurno.
Mínima:  13°C em Curitiba
Máxima: 31°C em Londrina

Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo n° 14/2021

 CLÁUSULA PRIMEIRA - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
 DEVEDOR: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Público, 
com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira 
Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, Centro.
 CREDORA: IMPACTO CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica, com sede à 
Avenida Marginal, 300, Barracão I – BR 369 – Rolândia, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
nº.21.198.228/0001-08 neste ato devidamente representado pelo Sr. Adauto Francisco, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 3.648.828-0 e do CPF/MF sob nº. 496.695.919-53.
 As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Termo de Reco-
nhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.
 CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO reconhece o dever de indenizar a CREDORA 
no montante de R$ 37.836,48 (trinta e sete mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e oito 
centavo), decorrente da prestação de serviços referente a última medição da obra de execução 
de recape asfáltico em CBUQ em ruas do Município de Primeiro de Maio, conforme Convênio 
n.º 960/2017/SEDU/PARANACIDADE – PLANO DE APOIO AOS DESENVOLVIMENTO DOS 
MUNICÍPIOS - PAM, no âmbito do Processo Licitatório Concorrência n.º 02/2018 com Contrato de 
Empreitada de Obra Nº 172/2018, .
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito que se confere à CREDORA, decorre do 
reconhecimento de dívida pelo MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, na forma preconizada no art. 
59, Parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, em virtude da prestação de serviços, no âmbito da vigência 
do Contrato nº 172/2018, findo em 25/03/2020, resultando no valor total de R$ 37.836,48 (trinta e 
sete mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavo).
 PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do serviço em questão encontrava-se 
amparado pelo Contrato nº 172/2018, firmado em 03/08/2018, em favor da empresa IMPACTO 
CONSTRUÇÕES LTDA, sendo estas contratações resultado da Concorrência nº 02/2018, sujeitando-
-se as partes às disposições da Lei nº 8.666/1993, no valor global de R$ 37.836,48 (trinta e sete mil, 
oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavo).
 PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços em questão foram efetuados pela empresa 
no período de 14 de agosto de 2018 a 16 de março de 2020. 
 PARÁGRAFO QUARTO - reconhecimento de dívida constante deste instrumento é 
definitivo e irretratável, não implicando, de modo algum, novação ou transação e vigorará imediatamente.
 CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS
 As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação orçamentária 
1414-15 002. 15 451. 0010.1.031. 4 4. 90. 51 00 00- 791, a ser empenhada mediante a Nota de 
Empenho Nº 5824/2018.
 CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
 Fica estabelecido que, o pagamento da nota fiscal, apresentada no Processo nº 
14/2021, objeto do presente reconhecimento de dívida, conforme estabelecido na CLÁUSULA 
SEGUNDA implicará a plena e total quitação ao MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO do débito 
reconhecido neste termo, para nada mais ter a reclamar a credora quanto às referidas notas fiscais.
 CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
 Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de Reconhecimento de 
Dívida, as partes elegem a FORO DA COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO. Por estarem, assim justas 
e contratadas, as partes firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor.  
 Primeiro de Maio, 14 de abril de 2021

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
CONTRATANTE

IMPACTO CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATADA 

PORTARIA Nº. 5031/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica declarado extinto, o benefício de Pensão, concedido a Senhora IDEMIA 
DE AQUINO QUINELLI, portadora da cédula de identidade RG n.º 8.895.722-9 SSP/PR, CPF nº. 
039.155.589-82, decorrente de seu falecimento em 27/04/2021, conforme Certidão de óbito matricula 
nº. 08263601552021400013189000264794.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 27 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5040/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 184/94, DE 23/09/1994 
E LEI Nº. 632/2016, DE 04/05/2016,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica nomeada, KALYNE STEFANY BARBOSA, portadora da cédula de identidade 
RG nº. 12.477.699-6 SSP/PR, CPF nº. 081.196.499-07, para exercer a partir de 03/05/2021, o cargo 
em comissão de Secretário de Meio Ambiente, percebendo o subsídio fixado em parcela única, de 
conformidade com o artigo 4º. e 13º. da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

INEXIGIBILIDADE Nº 04/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: EDITORA E GRAFICA PARANA PRESS S.A.
 OBJETO: Constitui o objeto do presente a prestação de serviços de publicação em 
jornal de circulação regional de Primeiro de Maio.
 VALOR: R$ 33.300,00 (trinta e tres mil e trezentos reais)
 VIGENCIA: 12 (doze) meses.
 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 04/2021.
 FISCAL: Paulo Teodoro Fernandes Junior            CPF: 031.179.299.59
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    

 Primeiro de Maio, 04 de maio de 2021.
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA

Prefeita

PORTARIA Nº 5.041, DE 04 DE MAIO DE 2021
 Nomeia Comissão Especial de Avaliação, e dá outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, 
 RESOLVE:
 Artigo 1º. Nomear como membros da Comissão Especial para avaliação dos imóveis 
urbanos de matrículas sob nº 950 e 6001, com a finalidade de instruir os processos 15.809.035-0 
e 15.7437327-2, a ser composta pelos servidores abaixo relacionados:
 I – Presidente:
 Gabriel da Silva Galli – CPF: 103.067.849-98
 II – Membros: 
 João Gustavo Martelozo 
 CPF: 044.128.979-74.
 Carlos Gonçalves Dias
 CPF: 438.655.779-20.
 Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura de Primeiro de Maio, 
 Em 04 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5209/2021 de 04/05/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.317. MAC - PROGRAMA DO SAMU
  362 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                      10.000,00
 Total Suplementação:                            10.000,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.13.392.0006.2.336. EVENTOS CULTURAIS, GASTRONÔMICOS, CIVIS 
E TRADICIONAIS PARA INTEGRAÇÃO REGIONAL
  739 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
 PESSOA JURÍDICA                             10.000,00
 Total Redução:                            10.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  04 de maio de 2021.

 BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 17/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao 
dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas mo-
dificações, adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão Presencial nº 17/2021, declarando 
oficialmente vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: GP MOBILIÁRIO SUSTENTÁVEL E URBANIZAÇÃO LTDA. - 
CNPJ: 73.034.761/0001-38

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
 Primeiro de Maio, 26 de abril de 2021

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao 
dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas mo-
dificações, adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 19/2021, declarando 
oficialmente vencedora a empresa abaixo:
  FORNECEDOR:  I C LINHARES DOS SANTOS - CNPJ: 37.741.376/0001-67

 Primeiro de Maio/PR, 04 de maio de 2021.
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA

Prefeita

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 20/2021, 
declarando oficialmente vencedoras as empresas abaixo:
 FORNECEDOR: ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES - COMERCIO DE ALI-
MENTOS MATERIAIS DE LIMPEZA - EIRELI - CNPJ: 37.516.954/0001-61

 FORNECEDOR: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA - CNPJ: 40.138.949/0001-77
 Valor Total do Fornecedor: 19.576,00 (dezenove mil, quinhentos e setenta e seis reais).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 24.474,00 (vinte e quatro 
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais)
 Primeiro de Maio, 04 de maio de 2021

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita


